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RESOLUÇÃO N. TC-0099/2014 
 
 
Outorga Medalha do Mérito Tribunal de 
Contas 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando 

da competência que lhe confere o art. 61 c/c o art. 83 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto nos arts. 4º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, 

2º e 187, III, "b", do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução n. 

TC-06/2001, e 3º da Resolução n. TC-07/2000, no ano comemorativo ao 

quinquagésimo nono aniversário de sua criação, 

RESOLVE: 

Art. 1º Outorgar a "Medalha do Mérito Tribunal de Contas" ao 

Excelentíssimo Senhor SALOMÃO RIBAS JUNIOR, ex-presidente do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina, pelos relevantes serviços prestados ao 

Sistema de Controle Público. 

Florianópolis, em 20 de outubro de 2014 
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